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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ     
CNPJ Nº.  13.891.130-0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 
                         

 

 

 
 

DECRETO Nº 101/2023. 

Divulga o índice para a atualização 
monetária de tributos municipais para 
o exercício de 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento  no parágrafo 
único, do artigo 227º, da Lei nº 830, de 22 de dezembro de 2010, 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. O índice para a atualização monetária a ser aplicado sobre os valores que 

servirem de base para o lançamento e cobrança dos tributos municipais, 

referentes ao exercício de 2024, é de 12,76% (doze e setenta e seis por cento), 
conforme a variação SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia), 

acumulada mensalmente no período de Setembro de 2022 a Agosto de 2023, 

publicada oficialmente pela Receita Federal. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro de 2023. 

 
Marcus Vinicius Marques Gil 

 Prefeito de Vera Cruz 
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ANEXO I DO DECRETO Nº 101/2023. 

PLANILHA DE CONSULTA 

SITE OFICIAL  

Fonte - https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-
tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/taxa-de-juros-selic 

 

Taxa Selic  

set/22 1,07% 

out/22 1,02% 

nov/22 1,02% 

dez/22 1,12% 

jan/23 1,12% 

fev/23 0,92% 

mar/23 1,17% 

abr/23 0,92% 

mai/23 1,12% 

jun/23 1,07% 

jul/23 1,07% 

ago/23 1,14% 

Total 12,76% 
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